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8. PROPOSTA DE REGULAMENTO DO CONCURSO “VOU START ME

APP”:

Submete-se à aprovação do Executivo Municipal, nos termos e ao

abrigo do disposto nas alíneas u) e ff) do n° 1 do art° 33° da Lei no

75/2013, de 12 de setembro, a realização de um concurso por parte

do município em parceria com a Investbraga, denominada “You Start

Me App”, de acordo com as regras constantes no regulamento que se

anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



BRAGA

Proposta de regulamento do concurso “You Start me App” para

deliberação da Câmara Municipal

Considerando que,

- À Câmara Municipal de Braga cumpre apoiar atividades de natureza

cultural, educativa e recreativa de interesse para o Município, bem como

promover e apoiar o desenvolvimento de actividades e a realização de

eventos relacionados com a actividade económica de interesse municipal

- À lnvestBraga cumpre, enquanto Agência para a Dinamização

Económica de Braga, promover o desenvolvimento económico da região e

apoiar iniciativas destinadas ao apoio ao investimento e empreendedorismo

Submete-se à aprovação do Executivo Municipal, nos termos e ao

abrigo do disposto nas alínea u) e ff) do n°1 do artigo 33° da Lei n°75/2013

del2 de setembro 2013, a realização de um concurso por parte deste

Municipio, em parceria com a lnvestBraga, denominado “‘(ou Sart Me App” e

sujeito as regras constantes no documento anexo.

Esta iniciativa insere-se no programa da Capital Ibero-Americana da

Juventude - Braga 2016- e tem como objetivos dar visibilidade e promover os

jovens empreendedores que desenvolvam as aplicações móveis nos moldes

referenciados no programa de concurso anexo, promovendo-se assim a

criatividade e estimulando-se o empreendedorismo nas camadas mais

jovens.
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Vou Start Me App — Regulamento

O presente regulamento tem como objetivo a definição dc regras para o funcionamento do

concurso Vou Stafl Me App.

ENQ UADR4MENT O

O Vou Start Me App é um concurso realizado pela Câmara Municipal de Braga e pela

TnvestBraga. inserido na Capital Ibero-arnericana dc Juventude Braga 2016. que pretende dar

visibilidade e promover os jovens empreendedores que tenham desenvolvido soluções móveis.

QUEM PODE PARTICIPAR

O concurso irá premiar uma aplicação móvel (criada dc raiz ou lançada em 2016) que tenha como

público-al o utilizadores jovens dos 18 aos 35 anos. de nacionalidade pertencente aos países que

compõem o Organismo Internacional de Juventude para a Iberoamérica IOIJI): Argentina.

Bolívia. Brasil. Colômbia. Costa Rica. Chile. Cuba. República Dominicana, Equador, Espanha.

El Salvador. Guatemala. Honduras. México. Nicarágua. Panamá. Paraguai, Peru, Portugal.

Uruguai e Venezuela.

Os participantes devem nomear um representante. que será o responsável pela mesma e que

subscreverá toda a documentação e informação necessárias à respetiva participação no projeto.

Em caso da aplicação móvel estar registada em nome de uma empresa. esla deve passar uma

declaração a afirmar que o concorrente foi quem desenvolveu a aplicação.

Cada concorrente pode submeter uma ou mais candidaturas.

A aplicação móvel deverá estar dispomvel nas lojas de aplicações: App Sure; Google Play e

Windows Siore

Não serão aceites inscrições dc elementos que sejam colaboradores da organização do concurso

Vou Start Mc App. da 0W. da Capital Íbero-americana de Juventude - Braga 2016 (CIAJ) e do

júri.

fl 1
k BRQe1í



4JBRAGA’16
cAP:TAL BERO-AMERICANA
DA JUVENTUDE

OBJETIVO

A Capital Ibero-americana de Juventude
— Braga 2016 pretende funcionar como um espaço de

cooperação, de novas oportunidades. dc estímulo à criatividade e participação, de estímulo ao

empreendorismo económico e social e de criação de novas politicas para a juventude.

O Vou Start Mc App reflete assim os 4 eixos temáticos da organização da CIAJ 2016,

contribuindo para a promoção de:

• uma juventude com voz

• uma economia do futuro

• um diálogo intcrcultural

• novas políticas para uma juventude global

A App a concurso deve ser capaz de cumprir os objetivos da CIAJ, ser baseada em conhecimento.
ter potencial de internacionalização e ser inovadora nos países que compõe a OIJ, tornando-os
mais fácil de visitar, viver e trabalhar.

CRONOGRAMA

O concurso irá cumprir. obrigatoriamente, a seguinte linha cronológica

FASE 1 - DWULGACÃO& CANDIDATURAS> 6 de iunho 2016 a 31 de outubro 2016

FASE 2 AVALIAÇÃO> 1 a 30 novembro 2016

FASE 2- ANÚNCIO DOS VENCEDORES> 7dezembro2016

O anúncio dos vencedores será feito no dia 7 de dezembro de 2016, através do website

www.startupbraga.com. Os participantes receberão ainda por e-mail os resultados do concurso.

COMO FAZER A CANDIDATURA

Os candidatos deverão fazer o registo da app. acedendo ao endereço eletrónico

www.startuphraga.com startineapp e preenchendo todos campos solicitados no separador

“candidatar”.

Assim que receberem por c-mail a confirmação de participação, os participantes ficarão

automaticamente habilitados aos prémios a concurso.
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A informação enx iada pelos paiticipantcs será alvo de votação pelos elementos do júri na fase da

avaliação.

O formulário disponihiiizado terá como pruicipal objetivo recolher o máximo de informação

sobre a app a concurso, sobre os seus promotores e sobre a ambiçào que persegue.

Todas as candidaturas ao concurso lou Slart Me App serão objeto de verificação pela

organização. cujas decisões são finais e vinculativas cm todos os assunlos relacionados á

competição.

JÚRI

O júri é constituído por uma equipa de 5 elementos especialistas cm várias áreas.

nomeadamente Mobile. Inovação e Sistemas de lnformaçào.

• Carlos Oliveira. InvestBraga

• Luís Calado. Nlicrcsofi

• Miguel Fonseca. Edigma

• Marco Leal. PhoncNcar

• Jorge Pereira, UpHold

A organização do Vou Stad Me App reserva-se no direito de substituir ojúri. a qualquer

momento, no caso de circunstâncias imprevistas ou de força maior.

CRITÊRIOS DE AVAlIAÇÃO

• Sustenlabilidade do modelo de negócio:

• Potencial dc criação de valor económico:

• Dimensão do problema / oportunidade identificada:

• Projeto com produto ou seniço int ador baseado em conhecimento:

• Enquadramento nos eixos temáttcos da Capital Ibcro-americana de Juventude Braga

2016:

• Criatividade originalidade:

• Solução com potencial dc sucesso internacional;

kBBACAJ!±



41 BRAGA’I 6
CAPITAL IBERO-AMERICANA
DA JUVENTUDE

• Produto. serviço com carácter global.

PRÊMIOS

O Vou Sian Me App terá uma equipa vencedora que lerá direito a:

• entrada na comunidade Startup Braga:

acesso gralullo a 6 meses de incubação:

• um premio nionetarto de: ticaram definidos os seguintes valores: 7500 euros para o

vencedor: 1 500 cures para o segundo classificado e 1000 cures para o terceiro.

• Prémio (a definir) oferecido pela Microsofi.

Os concorrentes cujas propostas nverem a maior pontuação de acordo com os cnterios de

avaliação ganham os prémios identificados neste ponto. em caso de empate o vencedor fica a

critério do júri.

O prémio monetário será entregue aos vencedores

Se o representante da equipa vencedora não estiver presente no momento da atribuiçào do prémio.

ele de erá notificar a organização (por telefone ou correio eletrônico) para esta definir o

procedimento alternativo de entrega do prémto.

O vencedor perderá o direito ao respetivo prémio se não o tiver reclamado até 90 dias após a

divulgação, não havendo lugar a qualquer tipo de compensação alternativa.

RESPONSABILIDADE

A organização do Vou Start Me App tem o direito de anular, adiar ou alterar o concurso, no caso

de circunstâncias imprevistas ou de força maior. Caso as regras não sejam respeitadas. ou em

qualquer circunstância imprevista ou nào controlável. que tenha repercussões na justiça ou

integridade do concurso. á equipa organizadora cabe o direito de cancelar, alterar ou suspender o

mesmo. Este direito está-lhe reservado quer a circunstãneia imprevista seja de natureza humana

ou um erro técnico.
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IflhIT AÇÕES DE RESPONSABILTDADE

A organização do Vou Stafl Me App não é responsável por:

• qualquer mfornrnção incorreta ou imprecisa. sejam elas causadas por participantes. erros

de impressão ou por qualquer equipamento ou programa associado ou utilizado no

desafio:

• a intervenção humana não autorizada em qualquer parte do processo de inscrição ou do

desa fio:

• qualquer prejuízo ou dano a pessoas ou propriedade que pode ser causada, direta ou

indiretamente, no todo ou em parte. da participação do participante no concurso, uso ou

mau uso de qualquer prémnto.

TERMOS E CONDIÇÕES

A candidatura à participação no N’ou Start Me App implica a aceitação integral do presente

Regulamento.

A entidade organizadora do concurso compromete-se a cumprir o legalmente estabelecido
relativamente à privacidade de dados e utilização de informação de carácter prhado. Em
particular, a participaçào no Vou Stad Me App pressupõe a aceitação dos pontos seguintes:

• Todos os dados recebidos na candidatura serão gravados numa base dc dados da entidade

organizadora. serão utilizados na comunicação dos vencedores e podcrào ser utilizados
em outros eventos organizados pela CIAJ - 2016.

• Os participantcs aceitam a divulgaçào da sua participação (incluindo o uso da sua
imagem) nos media relevantes (notícias. fotos. vídeos. etc.) e outros meios de
comunicação a utilizar no ãinhno do cxciii o.

• Em conformidade com as disposições da lei de proteção de dados pessoais (Lei n° 67 9%.
de 29 de outubro). os candidatos e participantes podem exercer o seu direito de acesso,
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retificação e cancelamento dos dados. abordando a entidade organizadora. através do e

mau hragaciaja cm-braga.pt. Sob nenhuma circunstância esses dados serão transmitidos

a terceiros sem o prévio consentimento do proprietário dos mesmos.

À organização do Vou Slart Me App reserva-se o direito de alterar o presente regulamento sem

necessidade de aviso prévio, passando as novas renras a vigorar após a sua divulgação no site do
passatempo.

Os casos omissos serão analisados pela entidade organizadora. sendo sua decisão soberana e
inquestionavel, São considerados casos omissos iodos os que não se achem previstos no presenie
regulamento.
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REQUISIÇÃO 2016010/749 ( ADI1ZNISTRACAO AUTARQUICA-D:vsRscs
Data : 2016—06—01

17000

Contribuinte: 506901173

Braga, 2016—06—01
Cabimento: 2016010/749 a 2016—06—31

Código de Data de
Produto/Conta Entreoa Desicação

_______ ________

7.0. uan:idaãe Preço Deso 1.1.2. Valor
621P21 23:6-C5—31 pps’:g

—--- 1,212 7523,33100 ‘3 7 5/1,33
Data Oroào Eonónioa Dotação

____________________

- O ,-_.

1’
1,
0

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 500,00
Valor DCC

Observações:
CONCURSO Y0U START ME APP

Condições de pagame000
Local de entrega : contabilidade

Divisão de Contabilidade
P1

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-malI: municipecm-braga.pt
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IEQUISIÇÃO
Data

2016010/750 1 ADMINISTPACAO AUTARQUICA—DIVERSOS
2015—06—01

17000 DE BP%7A
iO

3P..UA
4704-EU BRAGA

Cabimento: 2016010/750 a 2016—06—01

o
o
(o
o
Lo

2

ComEto de Cata de
Prcd:;to:ccntaEn:rema CesiQoação
t).t.._ uiO—ut— Uj. rrr.,\).)

__________ _______

Cesc%.7.A.

________________

1000 CDO,00000 0 1 500,00

Contribuinte: 506901173

Braga, 2016—06—01

Data dando Económica Dotação Valor
20S—0E—0l 01 01C82232 172 202,91 1500,00

Inçjdncia Taxa Valor de Iva Sub-VoCal 1500,00
Valor 112 0,00

.aor Ccoa —

Observações:
CONCURSO YOU STARD ME APP

Condições de paganento
Local de entrega CONTABILIDADE

Divisão de Contabilidade
P1aneamento,rolo de Gestão

vf

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau municipecm-braga.pt
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REQUISIÇÃO : 2016010/751 O ADNIN1STRACAO AUTARQUICA-DIVERSOSData 2016—06—01

Data

______________________ ______________ ____________________

2O1-C—L 01 14U0202 :70 702,91 1 000,00

Incidência Taxa Valor de Iva

Observações:
CONCURSO VOU START ME APP

Condições de pagamento
Local de entrega

a1or IDA
1200,00

0.00
1 300,10

oo)
co
o
La

5-
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Divisão de ontabi1idade
P1aneamegntrolo de Gestão

17000

Contribuinte: 506901173

Cabimento: 2016010/751 a 2016—06—01

:srr se Data se
?rcdutç.•conta Ent1g4_ Deslsnaçls
631021 201’ -06-01

E-AO. DC 12001

004—514 s;oA
PORIDOAL

Braga, 2016—06—01

00. sae ço Desc% LIA. \‘aDor
1,003 1000,00000 0 1000,00

Praça Mun:epal. 4704-514 Braga T&&one: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mal. municioe@cm-bragapt


